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Modalidade: EaD 

 
Tipo: Curso 

 
Categoria: Formação continuada 
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 Ementa  

 
Interfaces entre o Sistema de Justiça e Políticas Públicas. Sistema Penal brasileiro: Racismo, 

Desigualdades, Seletividade e Violência Institucional. Lei de Execução Penal: Um balanço para onde 
devemos ir. Gestão prisional, garantia de direitos e respeito às diversidades na gestão de políticas e 

serviços prisionais. Noções Básicas de Gestão prisional: Modelos, Atores e Normas. Inclusão e respeito às 

singularidades. Sistema prisional e Mulheres. Sistema prisional e pessoas LGBTQI+. Sistema prisional e 

povos indígenas. Sistema prisional e estrangeiros. Sistema prisional e pessoas com deficiência. Sistema 

prisional e Pessoa idosa. Sistema de Justiça, Sociedade Civil e Políticas Prisionais. Conselhos da 

Comunidade. Comitês e mecanismos de prevenção e combate à tortura. Política de Atenção às Pessoas 
Egressas. Poder Judiciário e Políticas prisionais. O CNJ e as políticas prisionais. Órgãos da execução penal e 

fiscalização das políticas públicas prisionais. 
 

 Justificativa  

 
O Curso de aperfeiçoamento aqui proposto, intitulado Protocolos de atuação do Judiciário para 

execução de políticas públicas em prisões, visa à difusão de parâmetros para qualificação a atuação do 

Poder Judiciário no tocante à garantia de direitos e promoção da cidadania para as pessoas em privação 

de liberdade, levando em consideração conhecimentos das melhores práticas internacionais e locais, bem 

como das normativas pertinentes, que são estimulados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e foram 
sistematizados pelo Programa Fazendo Justiça, fruto da parceria entre o Programa das Nações Unidas- 

PNUD e Conselho Nacional de Justiça - CNJ em torno do enfrentamento aos problemas estruturais do 

Sistema Carcerário brasileiro. 

 
Esta iniciativa representa o aprofundamento da atuação conjunta entre a Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados (Enfam) e o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) por meio do apoio 

técnico do Programa Fazendo Justiça (CNJ/PNUD), que se volta ao fortalecimento do desenvolvimento de 

capacidades institucionais no âmbito da magistratura nacional. 

 
Neste contexto, encontra-se como uma das ações desenvolvidas pelo Programa Fazendo Justiça, a 
disseminação de produtos de conhecimento por meio da série de publicações intitulada “Justiça 

Presente”, que se volta à ampla publicação de manuais de orientação e qualificação que versam sobre 

conteúdos inovadores e atualizados no campo da justiça e das políticas penais. 
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Sob esta égide, destaca-se como elemento estruturador para o presente curso de aperfeiçoamento a 
publicação “Diagnóstico de Arranjos Institucionais e Proposta de Protocolos para Execução de Políticas 

Públicas em Prisões” (BRASIL. CNJ,2010), desenvolvida no âmbito do Eixo de Cidadania do Programa e que 
apresenta orientações para a qualificação das inspeções judiciais em estabelecimentos prisionais. A ação 

parte de pesquisas, normas e diretrizes nacionais e internacionais de direitos humanos para o 

fortalecimento de estratégias para a prevenção e o enfrentamento à tortura, maus-tratos, tratamentos 
cruéise degradantes, articulando-se, ainda, com outras produções no campo da gestão prisional e 

doaprimoramento da garantia de direitos por meio dos arranjos institucionais e organizacionais para 

oferta depolíticas públicas em prisões. 

 
O referido conteúdo, inédito, que estrutura este curso, apresenta como preocupação central possibilitar à 

magistratura brasileira uma atualização de conceitos básicos em gestão prisional e políticas públicas 
prisionais e, a partir de uma revisão da legislação nacional e internacional acerca da matéria, tomada 

numa abordagem interseccional que chame a atenção para as múltiplas violências estruturais que o 

ambiente prisional intensifica, abarca as competências práticas necessárias para operacionalizar técnicas 
voltadas ao gerenciamento das demandas envolvendo conflitos estruturais da realidade brasileira 

contemporânea. 

 
A proposta metodológica do curso tem foco na integração e colaboração entre os participantes, de modo 
a permitir a reflexão e a construção coletiva de conhecimentos. Para isso, as estratégias de ensino e 

aprendizagem envolvem a problematização da realidade na qual o (a) cursista está situado (a), com 

abordagens teóricas, simulações e práticas, a partir de procedimentos didático-metodológicos 
considerados apropriados para tal fim. As informações que se seguem tratam do planejamento 

pedagógico e dos dados para contratação dos tutores do curso. 

 
O sistema penal brasileiro possui fissuras difíceis de serem resumidas em poucas páginas. A desigualdade 

social, marca indelével da organização societária no Brasil, encontra, talvez, a sua mais perversa versão 

espelhada no sistema prisional. Pesquisadoras/es da área (Kant de Lima, 1989; Freitas, 2106, dentre 
outros) denunciam que o sistema prisional brasileiro é fortemente marcado por esquemas que se voltam a 

seletividade penal - em que se entrelaçam questões de classe, raça e gênero - tortura; maus-tratos; abuso 

das prisões preventivas e centralidade de um controle policial praticamente soberano, pouco sujeito a 
dispositivos de controle interno ou externo. 

 
Nesse sistema observa-se um público ainda demasiadamente refém de abordagens policiais quando 

comparado com o número efetivo de investigações preliminares mais robustas. A seletividade opera, 
portanto, desde a rua, a partir de escolhas policiais, fundadas em um saber policial ou “cop 

knowledgment” que é, paulatinamente, ao longo do processo criminal, chancelado pelas demais 
instâncias do sistema de justiça criminal, que, nos dizeres de Kant de Lima (op. cit), segue uma tradição 

inquisitorial. 

 
Tudo isso se soma a uma cultura encarceradora que se materializa, sobretudo, nas prisões processuais, 
verdadeiras penas antecipadas aplicadas em decisões sabidamente mal fundamentadas e basicamente 
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fundadas em noções autoritárias e de defesa social como “periculosidade”, “risco à ordem pública” etc. 
 

No interior dos cárceres, por outro lado, a violação de direitos é a tônica, o que levou o Supremo Tribunal 

Federal a reconhecer o “estado de coisas inconstitucional”. Ademais, inexiste no país uma política nacional 
estruturada de atenção às pessoas egressas, fazendo que estas pessoas encontrem grandes 

dificuldades na retomada do convívio em liberdade civil após o cumprimento de pena. 

 
Esse quadro confronta com uma programação normativa que, no Brasil, é bastante comprometida com os 
postulados da dignidade da pessoa humana, havendo, em parte, um descompasso entre o que as leis 

dispõem e como as coisas efetivamente são colocadas em prática. Assim, a “questão penitenciária” (Chies, 

2013) no Brasil carrega consigo uma contínua produção do Direito, acompanhada do concomitante 
aperfeiçoamento de suas formas de violação (Melo, 2020). 

 
Por esta razão, o debate sobre o sistema prisional não pode estar fechado em aspectos normativos, na 

medida em que também os arranjos institucionais e organizacionais, os fluxos, as rotinas burocráticas, 
dentre outros aspectos, também são definitivos para o sucesso ou insucesso das prisões no Brasil. Esta foi 

a razão, por exemplo, que levou o Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, em parceria com o 

Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, a elaborarem uma proposta de Modelo de 
Gestão da Política Prisional , por meio do qual, reconhecendo-se que, para além do déficit de vagas e do 

encarceramento massivo que produzem aquele “estado de coisas inconstitucional”, também um déficit de 

gestão concorre para o cenário permanente que caracteriza a tragédia prisional brasileira. 

 
Por essa razão, é preciso trabalhar com uma gramática que, reconhecendo o papel fundamental do Poder 
Judiciário para o enfrentamento das mazelas que conformam a gestão prisional brasileira, permita 

orientar a magistratura para os desafios desta gestão, respeitando-se o pacto federativo e a separação 

republicana dos Poderes, mas contribuindo para um olhar mais apurado a questões que, muitas vezes, 
passam ao largo das preocupações de juízes e juízas responsáveis pela garantia das condições 

constitucionais do cumprimento de penas no país. É preciso, portanto, atuar numa gramática que não seja 

estritamente jurídica, mas que esteja articulada aos pressupostos e efeitos esperados a partir do 
arcabouço normativo e legal da execução penal brasileira. 

 
Neste ponto, sem dúvidas, a formação dos profissionais que atuam no ambiente prisional ganha 

relevância e se torna uma urgência. 
 

Desse modo, o curso de aperfeiçoamento aqui proposto, que visa a difusão de conhecimentos 

sistematizados ao longo de mais de dois anos de realização do Programa Fazendo Justiça, fruto da parceria 

entre o Programa das Nações Unidas- PNUD e Conselho Nacional de Justiça - CNJ em torno da temática, 
ganha profunda relevância, especialmente em razão de sua intencionalidade de impactar nas práticas de 

magistrados e magistradas, rotinas judiciais e executivas de gestão de políticas nas mais diversas unidades 
prisionais brasileiras. 

 
Neste bojo, o curso tem como preocupação central atualizar conceitos básicos em gestão prisional e 
políticas públicas prisionais e, a partir de uma revisão da legislação nacional e internacional acerca da 

matéria, tomada numa abordagem interseccional que chame a atenção para as múltiplas violências 

estruturais que o ambiente prisional intensifica, relacionadas a desigualdades econômicas, regionais, 
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étnicas, de raça, de gênero, crença, dentre outras, permitir que magistrados e magistrados responsáveis 
pela execução penal e pelas inspeções penitenciárias, possam incidir, conforme suas competências legais, 

para fiscalizar e incidir no fomento e aprimoramento das políticas públicas legalmente previstas enquanto 

direitos das pessoas em privação de liberdade. 

 
Algumas questões-chave orientam esse desafio, tais como: considerando que as normas nacionais e 

internacionais que regem o sistema prisional brasileiro atribuem competências exclusivas e concorrentes a 
diversas organizações do sistema de justiça e do poder executivo, como cada uma delas pode 

compreender seus papéis e participar de espaços interinstitucionais para concepção, elaboração, 
execução e fiscalização de políticas públicas prisionais? Ainda, que arranjos institucionais podem 

fortalecer e potencializar essas políticas? Que olhar atento um magistrado ou magistrada deve ter 
presente no momento de realização de uma inspeção penitenciária? 

 
Pensando nessas perguntas, o presente curso é voltado, prioritariamente, a representantes da 

magistratura, o que permitirá, sobretudo, ampliar as possibilidades de sua incidência no campo da gestão 

prisional, respeitadas as competências legais e atribuições de cada órgão ou instituição do sistema de 
justiça criminal. 

 
O conteúdo educativo sobre o qual o curso se debruça parte de uma análise acerca das interfaces entre o 

sistema de justiça e as políticas públicas, considerando que os fundamentos da Lei de Execução Penal 

exigem seu desdobramento em arranjos institucionais e organizacionais voltados à efetivação das 

assistências e direitos legalmente previstos Assim, para além dos alicerces conceituais e normativos que 
perfazem a execução penal brasileira, também são abordadas questões relacionadas à garantia dos 

direitos estabelecidos para as pessoas privadas de liberdade, seus familiares e pessoas egressas do 

sistema prisional, considerando os marcadores sociais das diferenças, bem como as especificidades e a 
complexidade dos arranjos de políticas públicas que devem ser mobilizados para a execução das 

assistências. Por fim, os papéis dos diversos órgãos da justiça criminal, da execução penal e das políticas 

públicas são explorados em abordagem analítica, permitindo ampliar os conhecimentos de magistrados e 
magistradas para o aprimoramento dos procedimentos de inspeção penitenciária e de fomento e 

fiscalização das políticas prisionais. 

 
Os profissionais deverão ser contratados como contribuintes individuais (Parecer AJU n. 587/2018, 

Processo STJ n. 15584/2016), cabendo-lhes a retribuição baseada no valor da hora-aula definida pela 

Resolução Enfam n. 1 de 13 de março de 2017, observada a atividade docente a ser realizada e suas 

respectivas titulações e demais disposições contidas na referida norma. 

 
No que se refere à prestação de serviço docente por servidor público federal, a relação jurídica nesses 

casos é predominantemente estatutária, e não contratual e, por isso, rege-se pelas normas instituídas pela 

Lei n. 8.112/1990. 
 

Assim, e consoante entendimento da Assessoria Jurídica/STJ, emitido no referido Parecer, será devida aos 

servidores públicos federais regidos pela Lei n. 8.112/1990, assim como aos magistrados e demais 
membros do Poder, por analogia, retribuição por meio de Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

(GECC). 
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O pagamento será efetuado após a realização das turmas, mediante atesto da prestação dos serviços pela 

Coordenadoria de Planejamento e Avaliação de Ações Pedagógicas. 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação de autônomo deverá ser realizada com base no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 

13, da Lei nº 8.666/93, por se tratar de contratação de curso desenvolvidos especificamente para o 
atendimento da Enfam e com profissionais com currículo e experiência alinhados ao modelo 

didático-pedagógico de ensino profissional e humanístico para magistrado. Dessa forma, por se tratar de 

serviço técnico profissional e estando presentes as condições de natureza singular do objeto e a notória 

especialização dos docentes, a inviabilidade de competição leva à inexigibilidade de licitação, na forma da 

referida Lei. 

 
Quanto à singularidade do objeto, trata-se de curso desenvolvido pela Enfam objetivando a capacitação 

de outros magistrados nos temas indicados no item 2 deste instrumento. 

 
Presentes, portanto, os requisitos essenciais ao reconhecimento da aplicabilidade da modalidade de 
inexigibilidade de licitação, quais sejam, serviço técnico especializado, notória especialização dos 

contratados e natureza singular do serviço (Súmula TCU n. 252). 

 
Serviços a serem contratados para viabilizar a realização do curso 

 
 

 
Serviço de tutoria 
 
Atuação como tutor com atividades de 
mediação pedagógica, durante a 

realização do curso. 

 
44 (quarenta e quatro) horas-aulas 

referentes as atividades docentes, 

de tutoria, que serão desenvolvidas 
durante o curso conforme plano de 

tutoria. 

 
O pagamento será 

mediante entrega e 
atesto dos serviços 

conforme contratado. 

 
 

 Objetivo geral  

 
Com o foco nas competências a serem aperfeiçoadas/desenvolvidas pelos magistrados, pretende-se que tais 

profissionais sejam capazes de: 

 
Compreender o papel do Poder Judiciário na fiscalização, regulamentação e indução de 

políticas públicas prisionais, dando cumprimento às previsões da Lei de Execuções Penais (LEP) e da 

Constituição Federal de 1988, segundo as quais as prisões devem assegurar às pessoas em privação de 

liberdade o acesso aos direitos sociais e às políticas públicas. 
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Objetivo específico  

De modo específico, levando em consideração a estruturação do curso, espera-se que os participantes 
tenham condições de: 

 

 

 
Unidade 1 - Alicerce conceitual e legislação nacional e internacional 

 
? Empregar as diretrizes prescritas pela legislação nacional e internacional para a garantia de direitos 

às pessoas privadas de liberdade 

 
Unidade 2 - Gestão prisional e garantia de direitos 

 
? Compreender a configuração do sistema penitenciário brasileiro e a proposta de modelo de gestão 

prisional, a fim de permitir a adoção de estratégias de aprimoramento dos arranjos institucionais 
para a oferta das políticas e assistências em prisões; 

? Compreender as políticas públicas para egressos e familiares, com especial atenção à metodologia 
dos escritórios sociais e às responsabilidades entre Poder Judiciário e Executivo. 

 
Unidade 3 - Respeito às diversidades na gestão de políticas e serviços prisionais 

 
Identificar as articulações entre políticas públicas e prisionais e a proposta de protocolos do 

Judiciário para garantia de direitos no âmbito da saúde, educação, trabalho, 
profissionalização, acesso à justiça, assistência social e assistência religiosa, abordando as 
interseccionalidades necessárias de raça, gênero e sexualidade, com especial atenção às 
mulheres e LGBTI+ encarcerados; 

 
Unidade 4 - Sistema de Justiça, Sociedade Civil Organizada e Políticas Prisionais 

 
 Aplicar os mecanismos de controle judicial do sistema prisional, com atenção às estratégias de 

judicialização (ACPs, ADPF etc), espaços de articulação entre judiciário e executivo para tomada 
de compromissos mútuos, a instituição e fortalecimento, no âmbito dos tribunais, dos GMFs e 
órgãos gestores da administração penitenciária; 

Identificar o papel do Judiciário no fortalecimento dos mecanismos de controle social do sistema 
prisional, com atenção aos mecanismos e comitês de prevenção e combate à tortura e, em 
especial, à instituição e fortalecimentos dos Conselhos da Comunidade. 
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 Conteúdo programático  

 

Unidade 1 - Alicerce conceitual e legislação nacional e internacional 

Seção 1 - Interfaces entre o Sistema de Justiça e Políticas Públicas 

Seção 2 - Sistema Penal brasileiro: Racismo, Desigualdades, Seletividade e Violência Institucional 

Seção 3 - Normas internacionais, Sistema ONU e Sistema Prisional 

Seção 4 - Lei de Execução Penal: Um balanço para onde precisamos ir 

Unidade 2 - Gestão prisional, garantia de direitos e respeito às diversidades na gestão de políticas e 
serviços prisionais 

Seção 1 - Noções Básicas de Gestão prisional: Modelos, Atores e Normas 

Seção 2 - Justiça Restaurativa como mecanismo de gestão de conflitos nas prisões 

Seção 3 - Inclusão Social e Singularização do Atendimento 

Seção 4 - Política de Atenção às Pessoas Egressas 

Seção 5 - Poder Judiciário e Políticas Prisionais 

Unidade 3 - Respeito às diversidades na gestão de políticas e serviços prisionais 

Seção 1 - Sistema Prisional e Mulheres 

Seção 2 - Sistema Prisional e Pessoas LGBTQI+ 

Seção 3 - Sistema Prisional e Povos Indígenas 

Seção 4 - Sistema Prisional e Estrangeiros 

Seção 5 - Sistema Prisional e Pessoas com Deficiência 

Seção 6 - Sistema Prisional e Idosos 

Unidade 4 - Sistema de Justiça, Sociedade Civil e Políticas Prisionais 

Seção 1 - Conselhos da Comunidade 

Seção 2 - Comitês e Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura 

Seção 3 - O CNJ e as Políticas Prisionais 

Seção 4 - Órgãos da Execução Penal e Fiscalização das Políticas Públicas Prisionais 

 
 Metodologia  

 
A proposta metodológica deverá focar em métodos que primam pelo autodesenvolvimento dos 
participantes, com momentos de interação e atividades colaborativas que permitam a reflexão sobre a 

prática do formador na função de tutor. 
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Isso deverá ocorrer com estratégias que englobam problematização da realidade na qual o aluno está 
inserido, uso integrado de métodos, com os quais o educando deixa de ser visto como um sujeito passivo 

e passa a atuar ativamente, com autonomia e protagonismo no próprio processo de desenvolvimento 
educacional, como defendia Paulo Freire. 

 
Nessa lógica metodológica, a ideia é que o curso seja desenvolvido com a adoção de simulações, debates, 

trabalhos em grupos e com utilização de estratégias de ensino que integrem recursos audiovisuais, que 

possibilitem a interação e a colaboração entre os participantes no sentido do movimento ação-reflexão- 

ação, de forma que os sujeitos percebam a prática reflexiva como elemento transformador do cotidiano 
educativo e do trabalho do tutor. 

 
Para tanto, a educação a distância foi considerada a modalidade mais adequada para a realização do 

curso, visto que possibilita atender um maior número de participantes com menor gasto de tempo e 

recursos financeiros. Nesse sentido, coaduna-se com o que dispõe a Resolução CNJ n. 159/2012, no art. 
15, ao recomendar que “sempre que possível e observada a especificidade da ação formativa, deverá ser 

priorizado o uso da educação a distância como forma de melhor aplicação de recursos públicos” (BRASIL, 

2012). Outra vantagem é que por meio da EaD, é possível: 

 
[...] a construção e a socialização do conhecimento, assim como a operacionalização dos 

princípios e fins da educação, de modo que qualquer pessoa, independentemente do 
tempo e do espaço, possa tornar-se agente de sua aprendizagem, devido ao uso de 

materiais diferenciados e meios de comunicação que permitam a interatividade 
(síncrona ou assíncrona) e o trabalho colaborativo/cooperativo. (SCHLEMMER IN: 

BARBOSA, 2005, p. 31.) 

 
Considerando como norte a práxis judicante e a especificidade do trabalho, o curso será desenvolvido com 

momentos de interação (relação, trocas, diálogos entre os pares) e interatividade (contato com 

ferramentas/tecnologias disponíveis, de forma a propiciar o trabalho colaborativo) e com enfoque 
sociocultural (realização de atividades individuais e grupais) e cooperativo (perspectiva piagetiana do 

construtivismo, foco nas tarefas individuais). 

 
Em tal processo de ensino-aprendizagem, parte-se do entendimento de que o tutor atuará como 

mediador, facilitador da edificação autônoma e crítica do conhecimento pelos participantes, 

considerando seus saberes prévios e contextos de trabalho. 
 

Nesse sentido, as etapas de estudo e os procedimentos e estratégias considerados adequados foram 
estruturados na forma de fóruns (espaços reservados à discussão de temas e casos práticos vinculados à 

matéria de ensino) a serem disponibilizados no ambiente virtual. 

 
Planejamento das etapas de estudo 

 
A ação foi planejada para ser realizada em quatro etapas organizadas com base no “volume” de leituras e 
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atividades previstas para o percurso formativo, totalizando 44 horas/aula, exigindo-se do aluno, no 
mínimo, 1 hora de estudos diários. 

Formas de interação 
 

Mídias utilizadas para apresentar/veicular o conteúdo 
 

As principais mídias empregadas para a disponibilização dos conteúdos no ambiente virtual de 
aprendizagem serão apostila, vídeos, áudios e arquivos de textos complementares, podendo ser utilizados 
chats, e-mails, fóruns ou outros recursos disponíveis no ambiente virtual capazes de favorecer a interação 
e a colaboração. 

 
Formação das turmas 

 
 

As turmas serão compostas por, até, 40 alunos. 

 
Será disponibilizado aos discentes um guia com informações resumidas sobre o planejamento, orientações 

para realização do curso, os contatos e as informações sobre os serviços de apoio e as equipes técnico- 
administrativo-pedagógicas (telefones/e-mails das equipes para soluções de dúvidas/problemas de 

caráter tecnológico, administrativo ou pedagógico). 

 
A programação das turmas e de suas respectivas atividades será sempre elaborada com base nas 

disponibilidades das agendas dos tutores a serem contratados. 

 
O curso poderá ser acessado e realizado pelos participantes durante os finais de semana, porém, não 

contará com a mediação obrigatória do tutor durante esses períodos específicos. 

 
Responsabilidades dos alunos 

 
De acordo com o estabelecido na Portaria Enfam n. 8 de 24 de agosto de 2018, confirmada a inscrição na 

ação educativa, o discente terá no máximo até o antepenúltimo dia útil anterior à data do início do curso 
para solicitar o cancelamento de sua inscrição. 

 
Uma vez iniciado o curso, será considerado desistente o discente que não acessar o ambiente virtual de 

aprendizagem no prazo máximo de 4 (quatro) dias corridos do seu início. E será considerado evadido 
aquele que não realizar a atividade avaliativa final dentro do prazo estabelecido pelos tutores. 

 
Em todos esses casos, o aluno ficará sujeito às implicações previstas no artigo 8º da referida Portaria. 

Durante o período de realização do curso, será dever do aluno: 

? Ler o guia do estudante; 
 

? Acessar o curso regularmente; 

 



Protocolos de atuação do Judiciário para execução de 
políticas públicas em prisões 

Página 11 

 

 

? Ficar atento aos avisos enviados pela coordenação e pelo tutor; 
 

? Atentar para os critérios de avaliação adotados; 
 

? Participar dos debates e demais atividades avaliativas a serem realizados; 
 

? Cumprir os prazos para participação em cada atividade de avaliação; 
 

? Responder a avaliação de reação ao final do curso. 
 
 
 
 

 Sistema de avaliação  

 
A proposta avaliativa abrangerá a avaliação diagnóstica, de aprendizagem, do desenvolvimento do curso e 
de desempenho dos tutores. 

 
Avaliação diagnóstica 

 
A avaliação diagnóstica tem por objetivo identificar as necessidades institucionais e individuais de 

formação, além dos conhecimentos prévios dos magistrados-alunos, suas expectativas e necessidades, em 

termos de conhecimentos, práticas e comportamentos, tendo em vista a realização da prestação 
jurisdicional com qualidade, efetividade, ética e comprometimento. 

 
Avaliação de aprendizagem 

 
A avaliação de aprendizagem, com foco formativo, ocorrerá processualmente, durante todo o curso e com 

base na participação nas atividades propostas, que englobam trabalhos individuais e atividades 

colaborativas que proporcionem a interação e discussão, conforme orientações e planos de tutoria a 
serem explicitados no início de cada etapa. 

 
O foco da avaliação será o contínuo desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem e suas reais 

condições de realização (aspecto qualitativo e formativo), fundamentando-se na adaptação do magistrado 

à proposta de ação-reflexão-ação. Desse modo, o conhecimento prévio do juiz será constantemente 

reformulado/reconceituado, tendo como provocação a dinâmica das atividades realizadas que deverão 
ter o foco nas situações do trabalho judicial. 

 
Ao longo do desenvolvimento das atividades avaliativas, o tutor terá o papel de acompanhar o trabalho 
dos participantes, direcionando, reorganizando o conhecimento e analisando os resultados da construção 

individual e coletiva. 

 
Para avaliação das atividades realizadas pelos participantes, os tutores organizarão um registro com a 

análise do resultado da atividade, indicando, para cada atividade planejada/desenvolvida, o grau de 

alcance das capacidades previstas no planejamento do curso/tutoria. Percebendo a necessidade de 
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orientações individualizadas, os tutores utilizarão bloco de notas ou outra estratégia para encaminhar 
registros individuais, indicando algum encaminhamento quando for o caso. 

 
No registro do parecer avaliativo, a recomendação é fazer uma análise que indique o grau de capacidade 
alcançado pelo aluno/grupo. Para isso, recomenda-se observar os seguintes critérios: capacidades 

adquiridas, não adquiridas e em processo de aquisição: 

 
?   Capacidades adquiridas indicam o pleno alcance dos objetivos traçados pelo formador; 

 
?  Na constatação de que os resultados do trabalho indicam que o grupo está em processo de aquisição, 

cabe ao formador indicar, na sistematização das atividades, caminhos para a reelaboração da análise; 

 
? Ocorrendo a observação de capacidades não adquiridas, cabe ao formador analisar a necessidade de 

desenvolvimento de orientações e/ou estudos que promovam o alcance das capacidades propostas. 
 

Na elaboração do instrumento de avaliação, o tutor poderá ter apoio pedagógico de profissionais da 

Enfam. Cada formador deverá planejar e sistematizar o instrumento de avaliação e enviar para análise de 

equipe pedagógica em até 5 dias antes do início do curso/atividades. 

 
Avaliação do desenvolvimento do curso e de desempenho do tutor 

 
Além da avaliação de aprendizagem e da avaliação diagnóstica, foram programadas avaliação do 

desenvolvimento do curso e de desempenho do tutor. O instrumento para tanto será disponibilizado ao 
final da formação. A intenção com o procedimento é obter subsídios que nortearão o aprimoramento de 

ações educacionais futuras. 

 
Certificação 

 
Ao final do curso, os discentes que realizarem as atividades propostas pelo tutor e obtiverem 

aproveitamento igual ou superior a 75% receberão certificado de conclusão com a carga horária de 44 
horas/aula. 
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 Atribuições do docente  
 

Atuação dos tutores 
 

Os tutores contratados para mediação do processo de aprendizagem possuem experiência na matéria de 

ensino, bem como formação em tutoria. 
 

Tais profissionais serão responsáveis pela elaboração do plano de tutoria (com orientação pedagógica da 

Enfam), pelo direcionamento e pela intervenção nos debates e condução de demais atividades que 

promovam a aprendizagem em relação aos temas pertinentes aos objetivos do curso. 

 
Também, deverão estar disponíveis para, em tempo hábil, esclarecer dúvidas e realizar atividades 

avaliativas, de acordo com orientações e normativos da Enfam. 
 

Além disso, compete aos tutores: 

 
? Atualizar e complementar materiais didáticos para o aprimoramento da aprendizagem do aluno; 

 
?  Desenvolver o curso com o encaminhamento e a orientação das atividades, o esclarecimento de 

dúvidas e o acompanhamento da participação dos alunos; 
 

?  Gerenciar as relações entre os participantes do curso, estimulando a cooperação, o 

desenvolvimento do pensamento crítico e a prática colaborativa; 

 
? Planejar atividades de aplicação do conteúdo; 

 
? Proceder à avaliação de aprendizagem dos participantes, tanto no decorrer quanto ao final do curso; 

 
? Manter a regularidade de acesso ao ambiente virtual. 

 
 

? Entregar o plano de tutoria com a antecedência mínima de 15 dias da data de início do curso. 
 

Os tutores serão remunerados, por sua atuação nas etapas do curso, levando-se em conta 

as competências elencadas acima, bem como o especificado pela Resolução Enfam n. 1/2017 para a atividade 

de tutoria, observando-se como limite para pagamento a carga horária total do curso. 
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Currículo Resumido: 
 
 

1. Samuel Malafaia Riveiro – Coordenador Geral 
 

Doutorando em Política Social e Direitos Humanos pela Universidade Católica de Pelotas (2021). Mestre 
em Ciências Criminais pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul (2016). Possui 

graduação em Direito pela Universidade Católica de Pelotas (2014). Advogado, com inscrição na Ordem 

dos Advogados do Brasil, seccional RS. Tem experiência no Magistério no Ensino Superior, presencial e 

EaD, na área de Direito, com ênfase em Criminologia, atuando principalmente nos seguintes temas: Violê 

ncia, Segurança Pública, Direitos Humanos. 
 
 

2. André Luzzi de Campos 
 

É ativista em Direitos Humanos. Possui graduação em Relações Internacionais, é mestre em História Social 
e Doutor em Ciências pela Faculdade de Saúde Pública da USP. 

 
No biênio 2006-2007, foi membro representante da Sociedade Civil no Conselho Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional Sustentável - CONSEA/SP. No período de 2015 a 2018 atuou como conselheiro 

municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de São Paulo. Foi coordenador geral da Ação da 

Cidadania contra a fome, a miséria e pela vida em São Paulo. É membro do Comitê Coordenador do 

Mecanismo da Sociedade Civil e Povos para as relações com o Comitê de Segurança Alimentar da 
Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO). Atou como pesquisador em 

Ciências Sociais e Humanas do Centro de Pesquisa e Formação, do Serviço Social do Comércio - SESC, em 
São Paulo. É membro do Laboratório de Gestão de Políticas Penais (LabGepen/UNB) e do Grupo de 

Pesquisa Democracia, Saúde e Ambiente (DEMSA/UFU). É trabalhador do setor público estadual desde 

2008. 

 

3. João Vitor Rodrigues Loureiro 
 

Doutorando em Sociologia pela Universidade de Brasília. Possui graduação em Direito pela Universidade 

Federal de Minas Gerais (2010) e mestrado em Direitos Humanos e Cidadania pela Universidade de 
Brasília (2014). Integra a carreira federal de Desenvolvimento de Políticas Sociais, encontrando-se 

atualmente requisitado e em exercício no Conselho Nacional dos Direitos Humanos. Atualmente é Editor- 

Assistente da Revista Libertas - Revista Brasileira de Estudos em Políticas Penais. Como servidor federal, 
atua principalmente na área de elaboração e análise de políticas públicas, tendo trabalhado na Casa Civil 

da Presidência da República, na Secretaria de Assuntos Legislativos e no Departamento Penitenciário 

Nacional, do Ministério da Justiça, e no Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, no 
Ministério dos Direitos Humanos. Foi membro da Comissão de Anistia do Ministério da Justiça (2018). 

Atua principalmente nos seguintes temas: sistema prisional, justiça criminal, direitos humanos, políticas 
públicas. 
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4. Eduardo Georjão Fernandes 

 
Doutor em Sociologia pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com período de Doutorado- 

Sanduíche na Scuola Normale Superiore - Florença, Itália. Mestre em Sociologia pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul. Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul. Bacharel em Psicologia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul. Membro 

do Grupo de Pesquisa Associativismo, Contestação e Engajamento (GPACE). Possui experiência em 
pesquisa nas áreas de Sociologia da Ação Coletiva, Criminologia, Direito Penal, Metodologia Jurídica, 

Psicologia Social e Psicologia Jurídica. Seu foco atual de pesquisa concentra-se na área da Sociologia da 

Ação Coletiva e do Associativismo, interessando-se particularmente pelas seguintes temáticas: controle 
social repressivo da ação coletiva e dos movimentos sociais; implementação e uso de novas tecnologias 

policiais de vigilância; enquadramentos midiáticos da ação coletiva. Atualmente, é professor do Programa 
de Pós-Graduação em Sociologia Política na Universidade Vila Velha e professor substituto do Curso de 

Psicologia na Universidade Federal de Pelotas. 

 
5. João Marcos Buch 

 
Mestre em Ciência Jurídica, área de concetração Hermenêutica e Principiologia Constitucional. Graduado 

em direito pela Fundação Universidade Regional de Blumenau (1992). Atualmente é juiz de direito - Poder 

Judiciário de Santa Catarina, atuando principalmente nos seguintes temas: direitos humanos, 

criminologia, princípios constitucionais, eficiência e pena. Membro do Conselho Executivo da Associação 

Juízes Para Democracia. Formador da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados. 

Especializado em Criminologia e Política Criminal e Especializado em Direito Contemporâneo. Autor da 

obra jurídica O Novo Regime da Prisão Cautelar a Partir da Lei n.12.403/2011 e da obra jurídica Execução 

Penal e Dignidade da Pessoa Humana. 
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